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JUSTIFICATIVA REFERENCIAL DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

Por meio deste vimos apresentar justificativa acerca da não participação de

empresas enquadradas nas modalidades de Consórcio no presente procedimento

licitatório.

Acerca dos Consórcios este Município, informa que a conveniência de admitir a

participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária

da Administração, conforme artigo 15 da Lei n.º 14.133/2021.

Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos

administrativos, 12. ed., São Paulo: Dialética, p. 410) assevera:

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em
consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração
Pública, o que evidentemente não significa autorização para
decisões arbitrárias ou imotivadas.

E assim conclui:

Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um
processo de avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado
e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade
de sujeitos associados para a execução do objeto.

Demonstra-se com base no objeto do presente Edital que não há necessidade

que empresas de objetos diferentes reúnam-se em consórcio para junção de qualificações

distintas destinadas a um mesmo fim, objeto da licitação, a operação neste Município

requer uma empresa com condições de fornecer o objeto, sendo que todos os serviços

essenciais inerentes a este fornecimento devem coexistir dentro de uma mesma estrutura

empresarial especializada no fornecimento de tais itens.

Observa Marçal Justen Filho:

Embora a distinção não tenha fundamento legislativo, podem

distinguir-se consórcios “homogêneos” e “heterogêneos”. A

diferença não consta do direito posto, mas é útil para compreender

melhor a função dos consórcios. Em alguns casos, os consórcios

reúnem empresas de objeto similar, que se associam para



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

conjugação de recursos ou experiências equivalentes –

homogêneas. Já em outras hipóteses, cada empresa atua em

determinado segmento de atividades e o consorciamento objetiva

propiciar a união de qualificações distintas e inconfundíveis –

heterogêneas. A complexidade dos objetos licitados determina a

natureza do consórcio. Usualmente, há consórcios heterogêneos

quando a execução do objeto pressupõe multiplicidade de atividades

empresariais distintas.

Em comparação com o objeto do Edital vê-se que não há necessidade de um

consórcio de natureza heterogênea, conforme conceito suprarreferido, eis que o

fornecimento do objeto exige a atuação de empresa que tenha como seu ramo essencial o

fornecimento do objeto licitado, e se permitida a composição de consórcios entre empresas

com mesmo objeto (homogênea), tal decisão poderia acarretar drástica redução entre os

participantes do processo licitatório, além de prejudicar o certame e até mesmo

posteriormente a prestação dos serviços.

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente

procedimento licitatório não limitará a competitividade.

Pelos motivos e fundamentos acima expostos, optou-se, eis que trata-se de

uma decisão discricionária do Município, pela adequada prestação dos serviços públicos à

população tanto quanto pelo princípio da igualdade entre os participantes buscando não

privilegiar a formação de consórcio o que poderia frustrar os fins desta concorrência.

Datada e assinada digitalmente.
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